
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Câmara Municipal de São Miguel 
CNPJ 08.393.126/0001-85 
Rua Chico Otaviano, SN – Centro – CEP: 59.920-000 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Dispensa nº 003/2026 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, inc. II da Lei 

14.133/21 de 1º de abril de 2021, e suas atualizações posteriores e em consonância com 

o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa 60.168.828 DAVI 

PESSOA DE CARVALHO, inscrita no CNPJ nº 60.168.828.0001-85., referente à 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos na área 

de tecnologia da informação, compreendendo hardware, software e demais 

equipamentos de TI utilizados nas rotinas administrativas e legislativas, conforme 

termo de referência. 

. 

Item Serviço 
Unid. 

medida 
Qtd 

Valor 

unit 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 

15965 - Prestação de serviços 

técnicos na área de Tecnologia da 

informação – TI, 

compreendendo: Diagnostico e 

avaliação periódica dos 

equipamentos. Atualização de 

sistemas operacionais e softwares 

essenciais ao funcionamento 

institucional (pacote office e 

ativação de Windows). 

Implementação de medidas de 

segurança, incluindo instalação e 

atualização de antivírus e firewall; 

Execução de rotinas de backup e 

recuperação de dados, visando à 

integridade das informações; 

Monitoramento de desempenho 

dos sistemas e identificação 

proativa de falhas; Reparo de 

falhas em hardware e software; 

Substituição de componentes 

defeituosos (quando autorizada 

pela contratante); Recuperação de 

sistemas comprometidos por 

falhas técnicas ou ataques 

cibernéticos: Reconfiguração de 

redes e sistemas para 

restabelecimento do 

funcionamento adequado. 

Configuração de impressoras, 

tablet e scanner. 

HR 300 125,00 37.500,00 

Total Geral  37.500,00 
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AUTORIZO, em consonância com o Parágrafo Único do Art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

  

São Miguel/RN, 10 de março de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 

Alan Campos Alves 

Presidente do Poder Legislativo Municipal de São Miguel/RN 
 

 


